
PROJETO DE LEIN° /2015  

 

                                                  “ Dispões sobre a Denominação de Praça Pública no 

                                      Conjunto Habitacional Cohab-Feitoria  e dá outras providências” 

 
Aníbal Moacir da Silva, prefeito de São Leopoldo, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, faço saber que a Câmara Municipal de  
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 
Art 1º - A praça pública sem denominação localizada nesta cidade, no bairro 
Feitoria, no Conjunto Habitacional Cohab- Feitoria, constituída da quadra 2.028 
da planta geral da cidade, dentro do quarteirão formado pelas ruas Grécia, 
Dominica, Guatemala e Filipinas, medindo 92,00m, passa a denominar-se 
“Praça da Amizade”. 
 
Art 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
 
Art 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
                                JUSTIFICATIVA 
 
 
 Este projeto objetiva denominar a praça pública no bairro Feitoria de forma 
com que os moradores e comunidade em geral possam se referenciar ao 
logradouro público com o nome próprio, facilitando assim o cotidiano dos 
moradores da região e usuários do referido espaço público.  
 


